
PORTARIA Nº 1.863 /202  3  

AUTORIZA  SERVIDOR  A  EXERCER
ATIVIDADES  NA  MODALIDADE  DE
TELETRABALHO. 

A  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE
EDUCAÇÃO de  Cachoeiro  de  Itapemirim,
Estado  do  Espírito  Santo,  no  uso  das
atribuições  que  lhe  foram  conferidas  pelo
Decreto  nº  31.466/2022,  tendo em vista  o
que consta no processo nº 56056/2023, 

RESOLVE:

Art.  1º Autorizar  a servidora  abaixo
mencionada e lotada na SEME, exercer suas atividades na modalidade de
TELETRABALHO, em conformidade com os Decretos  nºs. 29.450/2020 e
30.308/2021, que instituiu a Instrução Normativa  IN - SGAA 1/2021, no
período descrito, conforme segue:

SERVIDORA SETOR DE TRABALHO
CARGO/TIPO DE

CONTRATO

PERÍODO
DE

ADESÃO

ARETUZA DE ALMEIDA LIMA
Subsecretaria

Administrativa e
Financeira

Técnico em
Contabilidade (Efetiva)

01/09/2023
a

29/09/2023

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim, 22 de agosto de 2023.

CRISTINA LENS BASTOS DE VARGAS
Secretária Municipal de Educação

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 3800310037003800330032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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